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Proposta de Lei n.º 12/XIII 

(Orçamento do Estado para 2016) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 12/XIII: 

 

Artigo 117.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 

O artigo 87.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de novembro, republicado pela Lei n.º 2/2014, de 16 

de janeiro, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 162/2014, de 31 de outubro e pelas Leis n.ºs 82-

B/2014, de 31 de dezembro, 82-C/2014, de 31 de dezembro e 82-D/2014, de 31 de 

dezembro, passam a ter a seguinte redação: 

 

Artigo 87.º  

[…] 

1 - A taxa do IRC é de 20 %, exceto nos casos previstos nos números 

seguintes. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - Relativamente ao rendimento global de entidades com sede ou 

direção efetiva em território português que não exerçam, a título 

principal, atividades de natureza comercial, industrial ou agrícola, a 

taxa é de 20%. 
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6 - […]. 

7 - […]. 

 

 

 

Palácio de São Bento, 

 

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CDS-PP, 
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